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Lei nº. 1.139/2009 
De: 18.02.2009 

 
 

“Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar o lote 02, da quadra 12, Setor Industrial II e 
dá outras providências.” 

 
 
MARCELO BEDUSCHI, Prefeito Municipal de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei, 
 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar o lote 02, da quadra 12, Setor Industrial II, conforme croqui e 
memorial descritivo anexo, de acordo com o art. 17, inciso I, da Lei 
8.666/93 (Lei das Licitações).  

 
   Art. 2º. A modalidade será efetuada na forma de 
Concorrência Pública, conforme art. 22, inciso I, § 1º, da Lei 8.666/93. 
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação por afixação na forma de costume. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, 

Estado de Mato Grosso, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2009. 
 

 
 
 

Marcelo Beduschi 
Prefeito Municipal 


